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LEI MUNICIPAL N" 1.227. DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

*DrsÉE soBRr A DELTMTTAçÃO DAS ÁnneS URBArIAS

coNsouDADAs (AUCI r A DEFINIçÃO DAS ÁnneS DE

PRTSERVAçÃO PERMANENTE {Appl EM ÁnEA URBANA

coNsoLrDADA (AUCI, tyOS TERItfiOS DO QUE ESTABELECE

A CONSTITUIçÃ,O FEDERAL, A LEI N" 6.938, DE 31 DE

AGOSTO DE 1981, A LEI No 12.651, Dt 25 DE MAIO DE

2Ot2 E A LEI N" 14.285, DE 29 DE DEZEMBRO Dt 20/21"

O PRTSIDTIIITE DA CÂMARA MÜNICIPAL DT SILVTIRAS, TSÿTADO DE

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município e Regimento Intertno desta Casa de Leis, faz saber que a Câmara

Municipál aprovou e ele PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 10. - Esta Lei delimita as Áreas Urbanas Consolidadas (AUC)

que ocupam área de preservaçã.o permanente ao longo de cursos dãgua naturais

do Município de Silveiras-SP, de acordo com o art. 3o, inciso XXVI, da Lei n"
12.651/2012, com redação dada pelo art. 2" da Lei n" 14.285/2O27, e define as

faixas marginais de Área de Preservaçã.o Permanente (APP) para os cursos dãgua
em Área Urbana Consolidada (AUC).

ARTIGO 2". - Para os fins desta Lei, considera-se:

I - Áreas Urbanas Consolidadas (AUC): aquela que atende os seguintes critérios:

a| estar incluída no perímetro urbano ou em zorLa urbana pelo plano diretor ou

por lei municipal específica;

b| dispor de sistema viário implantado;

cl estar arganizada em quadras e lotes predominantemente edificados;
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apresentar uso predominantemente urbano, caraeterizado pela existência de

edificações residenciais, comerciais, industriais, institucionais, mistas ou

direcionadas à prestação de serviços;

ef dispor de, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraestrutura
urbana implantados:

1. drenagem de águas pluviais;

2. esgotamento sanitário;

3. abastecimento de água potável;

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; e

5. limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos.

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por

vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a

paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de

fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas.

ARTIGO 3o. - A definição de critérios para delimitar as Áreas

Urbanas Consolidadas (AUC) e as faixas marginais de Área de Preservaçäo

Permanente (APP) para os cursos d'água em Área Urbana Consolidada (AUC),

será realizada através de estudo técnico a ser previamente elaborado pelo setor

competente, a ser designado pelo Executivo Municipal através de Decreto,

ouvidos os Conselhos do Meio Ambiente Municipal ou Estadual.

ARTIGO 4o. - A totalidade da área do perÍmetro urbano do Município

de Silveiras é considerada Área Urbana Consolidada.

Parágrafo único: Em exceção ao disposto no caput deste artigo,

sã.o consideradas Área Urbana Consolidada:

I - Os imóveis que se caracÍerizem pelo uso rural, ou que a
caracteristicas predominantemente rurais, ou que estejam registrados no INCRA
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ou inscritos na Secretaria da Faz,enda como coprodutor rural ou que possuam

ITR, mesmo que inseridos no perímetro urbano.

II - As áreas com risco de desastres.

III - As áreas cujas diretrizes do plano de recursos hídricos, do plano de bacia, do

plano de drenagem ou do plano de saneamento básico, se houver, imponham

restrição de uso ou intervenção.

ARTIGO 5o. - Em área Urbana Consolidada (AUC) a correspondente

área de Preservação Permanente {APP) será constituida por faixas marginais de

qualquer curso d água natural perene e intermitente, excluídos os efêmeros,

desde a borda da calha do leito regular, em largura de até 15 (quinze) metros,

podendo essa largura ser reduzida de acordo com laudo ambiental rcalizado pelo

Município, com base no diagnóstico socioambiental, desde que comprovado que o

curso d'água se trata de um córrego.

S 1o - Sáo consideradas Área de Preservaçã.o Permanente (APP) as flaixas

marginais de qualquer curso d'água em Área Urbana Consolidada (AUC) que

esteja sujeita a alagamento por enchentes.

S 2" - Havendo arruamento oficial existente e aprovado por Lei, a faixa marginal

de proteção dos recursos hídricos nã.o poderá ultrapassá-lo, sendo a via pública a

interface de limite para fins de delimitaçáo da Area de Preservaçã.o Permanente -
APP.

S 3' - Havendo um mapeamento atualizado das áreas de riscos, susceptíveis à

alagamento e também a um Plano de Bacia para o MunicÍpio de Silveiras, a

delimitaçäo das Áreas de Preservaçã"o Permanentes poderá sofrer alterações.

ARTIGO 6o. - A previsão de que as atividades ou os empreendimentos

a serem instalados nas áreas de preservação permanente urbanas deveráo

observar os casos de utilidade pública, de interesse social ou de baixo

ambiental, conforme Lei Federal n' 12.651 /2Ot2.
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S 1o - Em Area Urbana Consolidada (AUC), as obras jâ finalizadas que se

encontrem em Área de Preservaçã.o Permanente (APP) poderã.o ser regularizadas,

desde que atendam os criterios urbanísticos exigidos pelo órgã.o Municipal
Competente.

S 2" - Não poderã.o ser regularizadas as obras em Área de Preservação

Permanente (APP) que representem significativo dano ambiental, situação de risco

ou em local de interesse ecológico relevante assim declarado em legislaçáo

própria.

ARTIGO 7o. - A regularizaçã.o de obras em Área de Preservaçã.o

Permanente (APP) implica compensaçäo ambiental pecuniária, ou a recuperaçáo

da área remanescente.

S 1" - A compensaçäo ambiental será calculada da seguinte forma:

VCA=A*VV

Onde:

VCA: Metragem da Compensaçã.o Ambiental;

A: Área do terreno a ser regularizada expressa em metros quadrados (mr);

VV: Valor venal do metro quadrado do terreno colhido do IPTU;

S 2" - Quando se tratar de edificaçåo já existente e que esteja munida de Alvará

de Construçã"o ou Habite-se, não se aplica a previsão de medida de compensaçã.o

ambiental.

ARTIGO 8". - Nã.o havendo vegetaçã.o arbórea nativa na Área de

Preservaçã.o Permanente - APP do imóvel, deverá ser apresentado um Projeto de

Recuperação de Área Degradada - PRAD para a efetiva recuperação da APP.

Parágrafo Único - A Área de Preservaçáo Permanente

recuperada nos casos em que o proprietário desejar obter um novo u para o
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imóvel, como aterro, terraplanagem, corte de vegetação, edificação, ou nos casos

em que o poder municipal achar necessário, devendo todas as intervenções

estarem devidamente autorizadas pelo Órgáo Municipal competente.

ARTIGO 9o. - As despesas com a execução desta Lei, ocorrerão por

conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

P1enário, Ver. José

Presidente da Câmara

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Silveiras -
Estado de Sã.o Paulo, aos dezesseis dias do mês de janeiro de 2O23.

em

DE

15 de

é
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Ato de Promulsacão no 01 120/23

Ementa: "Promulga Projeta de Lei

sancionado tacitamente, em uirtude

do silêncio de sanção ou ueto em

tempo fìåbil pelo Excelentíssimo

Senlwr Prefeito Municipal de

Silueiras-SP. "

O Presidente da Câmara Municipal de Silveiras, tstado de

Säo Paulo, sr. vicente Pereira Braga, no uso de suas atribuições

legais, com base no art. 23, IV , da Lei Organica do Município, bem

como o art. 16, V, do Regimento Interno desta Casa de Leis, e:

Considerando a aprovaçáo do Projeto de Lei por esta Câmara

Municipal que "Dispõe sobre a delimitaçáo das Areas Urbanas

Consolidadas (AUC) e a definição das Areas de Preservação

Permanente (APP) em Área Urbana Consolidada (AUC), nos termos do

que estabelece a Constituiçã.o Federal, a Lei n" 6.938, de 31 de agosto

de 1981, a Lei n" 12.651, de 25 de maio de201.2 e a Lei n" t4.285, de

29 de dezernbro de 2021";

Considerando a sansão tácita e a inexistência de veto em tempo

hábil por parte da autoridade do Executivo Municipal de Silveiras, ro
que concerne à aludida proposição legislativa:
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RESOLVE:

Art. 10 - PROMULGAR a Lei Municipal no L.222 de ls de

dezembro de 2022, de autoria do Ver. Sidnei Ferreira da Silva, cujo

conteúdo faz parte integrante do presente Ato de Promulgação.

Art. 20 - Publique-se e Registre-se.

câmara Municipal de silveiras-sP, aos 16 dias de janeiro de

2423.

'þ"*

PERTIRA BRAGA

Presidente


